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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

L5l N\1M5RO 4430 

De 06 de dezembro de 1994 
Frojeto de Lei na 142/94 
Autor1 Vereador Jos~ Carlos Porsani 

O' nova redação aos incisos I e 
III, do artigo lç, da Lei na 
3.815, de 19 d~ de~P~tro de 
1990, que dispõe ~obre a con~ 
truç~o e funcionamento de po~ 
tos de deriv~.1os dl' petr6l!!o e 
llc~ol ccmbugt{vel. 

O P~~SlD.:>NTS DA Ck,tARA l!Ut<ICIPAL DI. 11. .·\.IAÇUJI.:<A, 

Estado de :;ão raulo, tendo em vista a sanção tAcit~ do Prefei 
to Hunicipal, promulga nos termos do artigo 57, p>~r~qr;,fo 89 , 
da Lei Orgânica do Munic1pio de Araraquara, a seguinte Lei: 

Artigo 12 -Os incisos I e 111, do artigo 12,da 
Lei n~ 3,815, de 19 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
con<Jtrl.l.ção e funcionamento de postos de derivado'! dP. petr6 
leo e !lcool comhustivel, passam a vigorar com a geguinte re 
daç~o: 

.A.rtigo 19 - .................................... 
I - Construç~o em terrenos rom tP.stada

minima d!' ~·5 (trint>'~ " h nr-o) · m~ 
tros, voltada para "' principal via 
p~blica; 

III - Distância minima de 150 (cento e 
cin~uenta) metro~ d~ ~êilos, cre 
ches, hcr,pitaig, P.~ccl~e, quart~is: 
e templo~ religioso~. 

Artigo 22 - ~sta lei entra em vigor na data de 
su"' puhlic;,ç'3o, revogada!1. as disposiçÕI!s em contrflrio. 

Câmara Municipal de hraraquara, aos Oó 
dias do mês de dezembro do ano de 1994 (mil, novecen 
venta e qua.tro), 

Presidente 

Publicada na Dir 8xpeo:Uente e Pe~ 



CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Pessoal da câmara Municipal de Ar~~quara, na m~sma data, 

)j(~ 
LU7.1" "FI\ToGID,t, r'cti\J/11.1. l.ll tAM 

Diretora :Jeral 

Registrada !s fls. 182 e 183, do livro competente n2 04, 
R!/ 


